
 

 

 
 

COMISSÃO DISCIPLINAR DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

DESPORTIVA DO CICLISMO 

 

TERMO DE DECISÃO  

 

 

A Comissão Disciplinar do Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Ciclismo, tendo em 

pauta o processo disciplinar n.º 006/2021, decidiu, por unanimidade de votos, julgar 

procedente a denúncia, para condenar, PAÔLA REIS SANTOS, Atleta de BMX, nos 

termos do Art. 231 do CBJD, e por maioria de votos, aplicou à pena de exclusão de 

campeonato e multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), sendo reduzida pela metade 

com base no Art. 182 do CBJD, restando a pena final no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).  

 

Divergiu no quantum o auditor relator Robson Luiz Vieira que votou à pena de multa no 

valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e auditor Nikolas Salvador Bottós, que votou à pena 

de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com base no Art. 231 do CBJD.  

 

Deverá ser comprovado nos autos no prazo de 05 (cinco) dias o cumprimento da obrigação 

pecuniária, sob pena do Art. 223 do CBJD. Houve solicitação de acórdão.  

 

Razões e fundamentos - vide ref. link gravação da sessão de julgamento e deliberação:  

https://mega.nz/file/MVsUVCYC#nmR6COt7tKjI6DJZ6qZAxCdZ2EdEBarCoYATk3eH2

Y0 

 

 

 Participaram da sessão de julgamento:  

PRESIDENTE:  Nixon Alexsandro Fiori - OAB/PR 44.765 

PROCURADOR: Gustavo Gomes Silveira - OAB/RJ 89.390 

AUDITOR RELATOR: Robson Luiz Vieira - OAB/SC 18.128 

AUDITOR: Aldo Abrahão Massih Junior - OAB/SC 9.671 

AUDITOR: Nikolas Salvador Bottós - OAB/SC 29.157  

 

      Curitiba, 05 de julho de 2021. 

 

 

 

Nixon Alexsandro Fiori 

Presidente da CD do Ciclismo 

Andreia Marcia Horst 

Secretária do STJD do Ciclismo 
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